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DECRETO N° 09/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

^^Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Fundo

Previdenciário do Município de Picos que possuem direito ao

reajuste na mesma data e índices aplicados ao RGPS."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS - PI, no uso das atribuições legais que

lhe confere o art. 101, inciso FV da Lei Orgânica do Município de Picos, e;

CONSIDERANDO o art. 5°, incisos VIII e IX da Lei 2264/2007;

DECRETA:

Art. V - Os benefícios pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Picos, que possuem

direito ao reajuste na mesma data e índices aplicados ao RGPS, serão reajustados, a partir de 1° de

janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos por cento).

§ r. - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de T de janeiro de

2021, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Lei.

Art. 2°. - Fica expressamente vedada a aplicação dos índices de reajuste de que trata esta Lei

aos servidores inativos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão na forma da Paridade.

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir

de 1° de janeiro de 2022.
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